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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 58/2026.
ASSUNTO: Institui no município o Caminho das Águas de São Francisco.
AUTOR: vereador Lelo Pagani
O referido Projeto de Lei institui no município o Caminho das Águas de São Francisco.
Quanto à competência, verifica-se que a matéria versa sobre interesse local, especialmente nas áreas ambiental, turística e educativa, inserindo-se na competência legislativa do Município, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal.

No tocante à iniciativa, observa-se que a proposição possui caráter programático e instituidor de diretrizes, não dispondo de forma específica sobre estrutura administrativa, criação de cargos ou imposição direta de despesas obrigatórias, prevendo, inclusive, execução gradual e condicionada à disponibilidade de recursos e parcerias. Assim, não se verifica vício formal de iniciativa.

A proposta está em consonância com os princípios da proteção ao meio ambiente, do desenvolvimento sustentável e da promoção da educação ambiental.
Quanto à técnica legislativa, o texto apresenta redação clara e adequada.
Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 11 de maio de 2026.

Vereador NUNO GARCIA

Presidente
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